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o Ausência de Estagiários: Não há, atualmente, nenhum estagiário contratado
ou em estágio na Câmara Municipal de Caxias - MA.

r Programas de Estágio: Náo há programas de estágio em andamento, nem
estão previstas a abertura de novos programas de estágio para o ano de 2025.

. Requisitos e Políticas: A Câmara Municipal, em conformidade com a
legislação vigente (Lei n, 1 l.788/2008), regula e gerencia os estágios de acordo
com a disponibilidade de vagas e as necessidades dos setores, sendo que, no
momento, não existem condições ou necessidade de aloca@o de estagiários.

Esta declaração é Íornecida para os devidos Íins de informação e esclarecimento,
garantindo a transparência e o compromisso da gestão pública com as normas e

Íegulamentos estabelecidos.

Esta declaração é emitida em conÍormidade com os registros do óÍgáo competente e
possui validade pelo período de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão.

Declaramos, sob nossa responsabilidade, a veracidade desta inÍoÍmação

Caxias A, 19 de Íevereiro de 2025

Ricardo R es de Matos

Presidente da Câmara cipal de Caxias - MA

Pôç.Olúc: iE, n.r07-C.írrc-CEP:65.602{@
C PJ: 05.699.210/0001.33

A Câmara Municipal de Caxias - MA, através da CooÍdenação de Contabilidade,
Finanças e Orçamento., vem por meio desta declarar que, entre o perÍodo de 2O21 a
2025 (alé o presente momento), não dispôs de estagiários em seus quadros de
pessoal, nem está oÍerecendo vagas para estágio, seja em programas de estágio
curriculares ou extracurriculares, no âmbito de seus diversos setores.

Após consulta aos departamentos responsáveis e revisáo dos registros administrativos,
informamos que


